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PROGRAMA DE DESCONTO DE ANTECIPAÇÃO

GRADUAÇÃO SEMIPRESENCIAL CAMPUS

2° SEMESTRE DE 2026

REGULAMENTO/SEU/PROUBE-SEMIPRE N° 009/2026

A Sociedade Educacional Uberabense e sua mantida Universidade de Uberaba - UNIUBE instituem

para o segundo semestre de 2026, o PROGRAMA DE DESCONTO DE ANTECIPAÇÃO PARA OS CURSOS

DE GRADUAÇÃO SEMIPRESENCIAL CAMPUS.

Serão beneficiados pelo Programa os candidatos ingressantes no segundo semestre de 2026,

aprovados e convocados por meio dos processos seletivos Vestibular On-line Semipresencial Campus,

Ingresso Enem Semipresencial Campus, Segunda Graduação Semipresencial Campus e Transferência

Semipresencial Campus, exclusivamente para os cursos de graduação na modalidade Semipresencial

Campus, ministrados nos Campus Aeroporto (Uberaba/MG), Campus Vila Gávea (Uberlândia/MG) е

Campus Araxá/MG, de acordo com os seguintes critérios:

01- O percentual de desconto previsto nos ANEXOS I e II deste regulamento, será concedido desde que o

pagamento seja efetuado de forma antecipada até o dia 10 (dez) de cada mês. O não pagamento até o dia 10
(dez) implicará perda automática do desconto exclusivamente na mensalidade correspondente àquele mês,
independente da justificativa, permanecendo o benefício nas mensalidades subsequentes, desde que observadas

as demais condições do regulamento.

02 - Conforme contrato de prestação de serviços educacionais os valores informados nos ANEXOS I e II

deste regulamento, poderão ser reajustados monetariamente na forma da legislação aplicável à espécie, além
de poderem ser alterados na forma da lei caso ocorram modificações compulsórias nas legislações fiscal e
previdenciária, ou por ocorrência de fatores supervenientes.

03-O desconto será mantido para todo o curso, ocorrendo perda do benefício quando houver interrupção dos

estudos por abandono, transferência de curso ou de modalidade de ensino, trancamento de matrícula ou

desistência de curso ou se ocorrer punição disciplinar, aplicada na forma do Regimento Geral da UNIUBE.

04-O desconto não abrangerá as disciplinas cursadas em regime de dependência, as quais permanecerão com

seus valores integrais, para todos os efeitos, sem prejuízo das demais disciplinas cursadas na mesma etapа.

05-O referido desconto NÃO se aplica a alunos matriculados em regime de "aluno especial". Considera-se

aluno especial aquele vinculado a outra instituição que deseja cursar disciplinas isoladas na Universidade.

06 - Em caso de aproveitamento de disciplinas com consequente ajuste curricular, o desconto aplicado

observará a tabela vigente correspondente ao currículo/turma em que o aluno estiver vinculado. A inclusão ou

exclusão de disciplinas poderá implicar alteração no valor das mensalidades, ensejando ajustes financeiros, a

maior ou a menor, conforme a carga horária efetivamente cursada pelo aluno.

07 - Os candidatos beneficiados autorizam desde já a utilização de seus nomes, imagens e sons de voz, sem

quaisquer ônus, para a divulgação do programa, em quaisquer meios de comunicação, durante todo o seu curso.

08-O programa utilizará verba oriunda da renúncia de receita pela prestação de serviços educacionais e,

tratando-se de concessão espontânea, não caberão recursos contra a aplicação dos critérios estabelecidos no

presente Regulamento.

09-Os casos omissos serão resolvidos por competência exclusiva do Presidente da Sociedade Educacional.

10- Ficam revogadas as disposições contrárias.
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ANEXO I - VALORES DAS MENSALIDADES INGRESSANTES EM 2026

PAGAMENTO

INTEGRA
DESCONTO UNIUBE/PORTADOR DE DIPLOMA/TRANSFERÊNCIA

CURSO CAMPUS ETAPAS

Pagame

útil do mês
PAGAMENTO ATÉ O DIA 10 PAGAMENTO ATÉ O DIA 20

MENSALIDADE MENSALIDADE MENSALIDADE

Nº PARCELA % desc % desc
N Parcelas VALOR PARC VALOR

399,00 71

Araxá 60 1.382 12 559,00 59,5568% 659,00 52,3218%%

659,00 52,3218% ,6399%

Uberaba/ 399,00 63,1869% 479,00

1.083,8

Educação Física Bacharelado Araxá 8 48 854,05
299,00 04% 79,00

399,00 499,00

379,0 62.

Engenharia Civil Bacharelado Araxá 10 60 1.020,06 60
12 449,00 55,9830% 12 549,00

36 539,00 47,

379.00 12

Engenharia Computação Bacharelado Araxá 10 60 1.020,06 449,00 12

539,00 47, 559,00

379,00 453% 12

Engenharia de Controle e Automação Bacharelado Araxá 10 60 1.020,06

539,00 47,1600% 559,00

379,00 62,8453% 459.00

Engenharia Produção charelado Araxá 10 60 449,00 55

36 539,00 47,1600% 36 659,00 3960%

12 379,00 62,

Engenharia Elétrica Bacharelado Araxá 10 60 1.020,06 60 55.

539,00 47,1600% 659,00

12 379,00 62,8453% 12 459.00

Engenharia Mecânica Bacharelado Araxá 10 60 1.020,06 60 449,00 55,9830% 12 549,00

539,00 47,1600% 559,00

379.00 153%

Engenharia Química Bacharelado Araxá 10 60 1.020,06 449,00 55,9830% 49,00

539, 47.1600% 559,00

399,00 63,1864% 12
Uberlândia

Fisioterapia Bacharelado 10 60 1.083,84 60
Araxá 12 499,00 53,9600% 12 599,00 7335%

549,00 449,3468% 36 569,00

699.00 63,5679% 12 779,00 983%

Medicina Veterinária Araxá 60 1.918,64 799,00 559% 12

999,00 47,9318% 36 1.119,00

Nutrição arelado

Uberaba /

Uberlāndia

399,00 63.1864% 12 479.00 0539
48 1.083,84

21% 36

potecnia Araxá 1.170,3 559,0 374% 12 659,00

36 659,00 43,6931% 36 779,00

ANEXO II - ADITIVO: VALORES DAS MENSALIDADES INGRESSANTES EM 2026

CURSO

PAGAMENTO
DESCONTO EAD/PORTADOR DE DIPLOMA/TRANSFERÊNCIA

INTEGRA

IA 20

MENSALIDADE MENSALIDADE MENSALIDADE

ARCELAS % desc
VALO

12

Farmácia Bachareladо
Araxá /

Uberlândia
10 60 1.083,84 12 499,00 53,9600% 12 599,00 44,73359%

36 549,00 49,3468% 36 669,00 38,2750

Uberaba 12 399,00 4251% 12 479,00 65,6958%

Fonoaudiologia Bacharelado 10 60 1.396,33
12 549,00 60,6826% 12 669,00 52,0887%

Pedagogia Bacharelado

Uberababeraba

Uberlândia
12 249,00 63,9089% 12 299,00 56,6616%

8 48 689,9
raxá 36 319,00 53,7628% 36 389,00 43,6167

lem
Sociedade Educacional Uberabense

Marcelo Palmério

Presidente

Uberaba, 16 de abril de 2026.
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